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1. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº: 

 2026/01.28.001-SEIDUR/SEMAD/PMM 

2. INTERESSADOS: 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEIDUR. 
-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD. 

3. DATA E HORÁRIO:  
DATA: 20 DE MARÇO DE 2026 
HORÁRIO: 09HS 

4. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REALIZAÇÃO DA 
REFORMA DE 1 (UMA) QUADRA POLIESPORTIVA E 2 (DUAS) 
QUADRAS DE AREIA NO BAIRRO SÃO FRANCISCO, NO 
MUNICÍPIO DE MARITUBA-PA, OBJETO DO CONTRATO DE 
REPASSE Nº 966047/2024/MESP/CAIXA. 

5. REGIME DE 
EXECUÇÃO: 

Indireta por Empreitada por preço global. 

6. TIPO/CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

Menor preço global. 

7. AGENTE/COMISSÃO 
DE CONTRATAÇÃO: 

Amauri Oliveira Silva, Márcio Tadeu Vale dos Reis, Heitor Alan 
de Sousa Pereira. 

8. AMPARO LEGAL: 
Regido pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e demais legislações 
pertinentes.  

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço 
https://www.marituba.pa.gov.br/ e www.tcm.pa.gov.br , a partir da data de sua 
publicação.  
Informações adicionais podem ser obtidas junto a Comissão de Licitação, pelo email: 
licitacoes.marituba@marituba.pa.gov.br   
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026-012-SEMAD/PMM 

NÚMERO DA CONTRATAÇÃO – 90012/2026 
(Processo Administrativo nº 2026/01.28.001-SEIDUR/SEMAD/PMM) 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE MARITUBA, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.611.666/0001-49, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sediada na 
BR 316, KM 13, s/nº, Bairro Centro, Marituba/PA, CEP 67.200-000, por intermédio da 
Coordenadoria de Licitações e Contratos, instituída pelo Decreto Municipal nº 003/2024, 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 
preço global, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para execução 
de obra de engenharia para reforma de 1 (uma) quadra poliesportiva e 2 (duas) quadras de 
areia no Bairro São Francisco, no município de Marituba-PA, objeto do Contrato de Repasse nº 
966047/2024/MESP/CAIXA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em item único, conforme plano de trabalho aprovado no 
Contrato de Repasse nº 966047/2024/MESP/CAIXA. 

1.2.1. Tabela do Plano de Aplicação constante no Plano de Trabalho: 
 

ITEM  1 

REFORMA DE 1 (UMA) QUADRA POLIESPORTIVA E 2 
(DUAS) QUADRAS DE AREIA NO BAIRRO SÃO FRANCISCO, 
NO MUNICÍPIO DE MARITUBA-PA, OBJETO DO CONTRATO 

DE REPASSE Nº 966047/2024/MESP/CAIXA 

R$ 479.500,00 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal (http://www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

http://www.gov.br/compras
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2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, para o Microempreendedor Individual-MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obras, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obras, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação e independente da 
esfera administrativa sancionadora, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si, ou ainda, empresas cujos sócios possuam relação 
de parentesco (Acórdão nº 1798/2024-Plenário TCU); 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativas constantes no item 

17 do presente instrumento convocatório; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos   do órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das 
propostas e lances e de julgamento. 

3.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.3.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2. ou 3.3. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

3.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
3.10. O valor final mínimo ou final máximo parametrizado na forma do item 3.9 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 
3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração, agente 
de contratação ou de sua desconexão. 
3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
3.13. No momento da apresentação da proposta, o licitante deverá apresentar, como 
requisito de pré-habilitação, comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 
proposta no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, conforme 
autoriza o art. 58, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
3.14. Até a abertura da sessão pública, a garantia de proposta poderá ser prestada nas 
modalidades previstas no §1º do artigo 96, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
3.15. Na hipótese de o licitante optar por prestar a garantia de proposta na modalidade 
descrita no inciso I, do §1º, do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o depósito deverá 
ser feito em conta própria fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças de Marituba-PA-
SEOF, conforme os seguintes dados: Banco: Banco do Brasil (BB); Agência: 4132-7; Conta 
Corrente: 73.192-7; CNPJ: 01.611.666/0001-49. 
3.16. Nas demais modalidades previstas em lei, a garantia de proposta deverá ser prestada 
em nome do órgão interessado subscritor do Termo de Referência deste certame, 
acompanhada de todos os documentos comprobatórios, se necessários, de modo que as 
garantias prestadas em nome de órgão ou entidade diversa, ou ainda em desconformidade 
com quaisquer exigências estabelecidas neste Edital, poderão ensejar a desclassificação da 
proposta apresentada. 
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3.17. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, 
nos termos do art. 58, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, mediante solicitação formal 
encaminhada pelo interessado para o email indicado no item 15.3 deste Edital, acompanhada 
da comprovação da garantia prestada e dos dados bancários para a devolução, os quais 
deverão, necessariamente, compatibilizar-se com os do licitante, sendo vedada a devolução 
para conta diversa indicada pelo interessado.  
3.18. Caso o licitante injustificadamente se recuse a assinar o contrato ou não apresente os 
documentos necessários para a contratação, o valor integral da garantia de proposta poderá 
ser executado, nos termos do art. 58, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor da proposta com o preço global do grupo único, conforme critério de 
julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública; 

4.1.2. Descrição detalhada do objeto ofertado. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Órgão Competente e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente/Comissão de Contratação e os licitantes. 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do grupo. 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 10,00 (dez reais). 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente/Comissão de 
Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.15. No caso de desconexão com o Agente/Comissão de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente/Comissão de Contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) 
Agente/Comissão de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
5.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.21.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2. empresas brasileiras; 
5.21.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.21.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
Agente/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.22.4. O Agente/Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada de planilha orçamentária, planilha de composição de 
custos unitários constando obrigatoriamente os quantitativos de material e mão-de-obra 
observando-se os pisos salariais das categorias envolvidas, planilha de composição da curva 
“ABC” dispondo sobre insumos e serviços, planilha de composição de encargos sociais 
contendo todos os itens que a compõem, com seus respectivos percentuais, planilha de 
composição de BDI (bonificação e despesas indiretas) contendo todos os itens que a 
compõem, com seus respectivos percentuais, em formato PDF e EXCEL, e quando for o caso 
acompanhada, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de não aceitação da proposta; 

5.22.4.1. O licitante, no momento do envio dos documentos relacionados no subitem   
5.22.4. deverá enviar também, sob pena de desclassificação, o Atestado de Visita Técnica 
previsto no 4.10.1. do Termo de Referência ou uma das declarações mencionadas no item 
4.11. do mesmo instrumento, atinentes a avaliação prévia do local de execução dos serviços, 
além do comprovante da garantia da proposta, conforme autoriza o artigo 58, §1º da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

5.22.5. É facultado ao Agente/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.23. Após a negociação do preço, o Agente/Comissão de Contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente/Comissão de Contratação verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, legislação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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correlata e no item 2.6 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

6.1.1. SICAF; 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Agente/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME’s/EPP’s, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o item 3.3 e demais condições deste Edital. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. apresentar garantia de proposta em valor inferior ao total máximo estimado para a 

contratação sem a indicação sobre a quais lotes/itens se refere, ou ainda em 
desconformidade a quaisquer outras condições estabelecidas neste Edital; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável e que não apresentarem a garantia de proposta. 
6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. No regime de execução por empreitada por preço global, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

6.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a  70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, e 
econômico-financeira será verificada por meio do registro cadastral e informações inseridas no 
SICAF. 

7.2.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, quando solicitados pelo Agente/Comissão e Contratação, 
até a conclusão da fase de habilitação. 

7.2.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionam no 
país, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentadas em tradução livre. 

7.2.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
país, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da Lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

7.5.1. As demais declarações e documentações exigidas no presente edital e anexos, 
deverão ser encaminhadas quando solicitadas pelo Agente/Comissão de Contratação, via 
sistema, sob pena de inabilitação. 
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão verificados por meio do SICAF, 
verificando todos os documentos por ele abrangidos. 
7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a Lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
7.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
7.10. A verificação pelo Agente/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

7.10.1. Os documentos e demais declarações exigidas para habilitação que não estejam 
contemplados no SICAF serão enviadas por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
no mínimo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Agente/Comissão de Contratação. 
7.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
7.12. Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, § 4º): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
7.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente/Comissão de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Agente/Comissão de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 
7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno  porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, o  prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de Marituba, sediada na BR 316, KM 13, s/nº, Bairro Centro, 
Marituba/PA, CEP: 67.200-000. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
9.1. O Objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela 
autoridade superior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
10.1. O custo estimado total da contratação é de: R$ 479.500,00 (quatrocentos e setenta e 
nove mil e quinhentos reais) conforme custos unitários apostos a Planilha Orçamentária, 
anexa deste Edital. 
 
11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação de que trata o objeto, correrão à 
conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de 
Administração de Marituba/PA, que abaixo segue: 
 
Unidade Orçamentária: 21 01 Sec. Mun. de Infraest. e Des. Urbano. 
Funcional Programática: 15 121 0003 2.019 – Estruturação Administrativa para Gestão das 
Obras.  
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações. 
Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos. 
                                  17490000 – Outras vinculações de Transferência. 
                                
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente/Comissão de Contratação durante 
o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
12.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., a multa será de 15% 
do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4., 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8., a 
multa será de 30% do valor do contrato licitado.  
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4., 12.1.5., 
12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1., 
12.1.2. e 12.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto art. 156, § 5º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, § 4º da  IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de  responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será admitida a subcontratação da obra ou serviço na presente licitação, de acordo 
com o art. 122 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
14. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL E DE ACESSIBILIDADE 
14.1. Para a seguinte licitação foram adotados critérios e práticas de sustentabilidade, que 
devem atender os seguintes requisitos onde se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

14.1.1. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 de 
Decreto n° 5.975, de 2006; 

14.1.2. Devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável – 
PMFS – SISNAMA; 

14.1.3. Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
14.1.4. Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão. 
14.1.5. Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais. 
14.1.6. Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais. 
14.1.7. Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei n.º 6938/1981); 
14.1.8. Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n.º 12.187/2009); 
14.1.9. Alinhamento com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010); 

14.2. Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de Sustentabilidade: 
14.2.1. Ventilação e Iluminação Natural  

14.2.1.1. Design que maximiza luz natural. 
14.2.1.2. Promoção de ventilação adequada para reduzir uso de sistemas artificiais. 

14.2.2. Uso Racional da Água 
14.2.2.1. Implementação de sistemas de reuso de água cinza.  
14.2.2.2. Sistemas de captação de água de chuva. 

14.2.3. Energia Solar 
14.2.3.1. Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos.  
14.2.3.2. Materiais de Baixo Impacto  

14.2.4. Ambiental 
14.2.4.1. Seleção de materiais sustentáveis certificados. 



 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

PODER EXECUTIVO 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000 

CNPJ nº 01.611.666/0001-49  
 

 

14.2.5. Gerenciamento de Resíduos 
14.2.5.1. Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção.     

14.2.6. Redução da Poluição 
14.2.6.1. Práticas para minimizar poluição durante construção e operação. 

14.2.7. Biodiversidade 
14.2.7.1. Proteção e promoção de biodiversidade no local da obra. 

14.3. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307 de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente-CONAMA, conforme arquivo 4°, § 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

14.3.1. Nos termos dos artigos 3° e 10° da resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
Contratada deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, as seguintes práticas 
de sustentabilidade: 

14.3.2. Resíduos Classe A: (materiais reutilizáveis, sustentáveis ou biodegradáveis): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, aproveitando dele o máximo possível 
para, assim evitar desperdícios. Entulhos gerados nas obras podem ser reutilizados, eles se 
transformam em espécies de britas, que são destinadas a nivelamento de piso, fabricação de 
blocos de concreto etc., além da utilização de materiais reciclados ou provenientes de fontes 
renováveis, como madeira certificada; 

14.3.3. Resíduos Classe B: (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

14.3.4. Evitar o uso de materiais tóxicos ou que emitem substâncias nocivas ao meio 
ambiente. Os produtos de acabamento atuam como valiosos componentes nas obras, mas 
podem conter derivados de petróleo ou outros componentes tóxicos e poluentes, os mais 
comuns materiais de acabamento são: tintas, impermeabilizantes, colas, solventes etc.; 

14.3.5. As indústrias já estão se ajustando aos novos tempos, produzindo versões 
sustentáveis desses recursos. Há tintas feitas de materiais biodegradáveis, a partir de 
pigmentos naturais e minerais, como também existem solventes e vernizes criados com base 
em óleos vegetais. 
 
Acessibilidade: 
14.4. A acessibilidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser observado 
pelo Gestor Público quando da contratação de obras e serviços de engenharia (Decreto nº 
6.949, de 2009, e Lei nº 13.146, de 2015). A acessibilidade caracteriza-se pela identificação e 
eliminação de barreiras que impeçam ou restrinjam o acesso de pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida. É importante ressaltar que tais barreiras podem ser de natureza 
urbanística; arquitetônica; podem estar relacionadas aos meios de transporte; aos meios de 
comunicação; à forma como é prestada a informação; podem ser barreiras de origem 
comportamental; ou constituírem barreiras tecnológicas. Nesse sentido, a Administração 
Pública, quando da contratação de obras e serviços de engenharia deve:  

14.4.1. Na fase de planejamento, observar os princípios do desenho universal, concebendo 
os ambientes de forma a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação 
ou de projeto específico; e  

14.4.2. Observar os parâmetros técnicos estabelecidos pela Norma Brasileira de 
Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos - NBR 9050/2004. 
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15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº  14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo seguinte E-mail: licitacoes.marituba@marituba.pa.gov.br . 
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
16. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE 
CONSÓRCIO 
16.1. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 
licitatório não limitará a competitividade, tendo em vista que, tal participação é recomendável 
quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do 
objeto sob exame. 
16.2. As regras e especificações constante no presente termo de referência não possuem 
características que justifiquem a admissão de empresas em consórcio. 
16.3. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor 
econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da 
Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, 
violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade 
buscada pela Administração. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 
inclusive no que concerne à sua garantia, a qual deverá ser prestada até a data e hora fixadas 
para a abertura da sessão pública, sendo que a Administração não será, em nenhum caso, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes.marituba@marituba.pa.gov.br
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responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br , no 
Portal da Transparência de Marituba no endereço eletrônico 
https://marituba.pa.gov.br/site/c/publicacoes/licitacoes/, no Portal dos Jurisdicionados do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará no endereço eletrônico 
https://www.tcm.pa.gov.br/ e também poderão ser obtidos no endereço BR 316, KM 13, s/nº, 
Bairro Centro, Marituba/PA, CEP: 67.200-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados 
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
17.11.2. ANEXO II – Projeto Básico; 
17.11.2. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
17.11.3. ANEXO IV – Declarações.  

Anexo IV.1 - DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
Anexo IV.2 - DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO BDI 
Anexo IV.3 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
Anexo IV.4 - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
Anexo IV.5 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
Anexo IV.6 - CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
Anexo IV.7 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE LOCAIS E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 
Anexo IV.8 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES 
Anexo IV.9 - MODELO DE PROPOSTA 

 
 

Marituba/PA, 05 de março de 2026. 
 
 
 
 

MIKHAIL GUIMARÃES PEROUANSKY 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto nº 009/2025-PMM/GAB 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://marituba.pa.gov.br/site/c/publicacoes/licitacoes/
https://www.tcm.pa.gov.br/
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ANEXO – I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada em execução de obras e serviços para a reforma de 

UMA QUADRA POLIESPORTIVA E DUAS QUADRAS DE AREIA, no bairro São 

Francisco no município de Marituba/PA. 

 

Item Descrição 
Unidade de 

medida 
Quantidade Valor Total 

1 

Contratação de empresa 

especializada em execução de 

obras e serviços para a reforma de 

UMA QUADRA 

POLIESPORTIVA E DUAS 

QUADRAS DE AREIA, no bairro 

São Francisco no município de 

Marituba/PA. 

Unidade 3 R$ 479.500,00 

 
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está em consonância com o Plano Plurianual (PPA), contudo, não 

está previsto no Plano de Contratações Anuais (PCA) de 2026, conforme consta das 

informações básicas deste termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

• Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

• Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.  
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• Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais.  

• Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais.  

• Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6938/1981);  

• Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.187/2009);  

• Alinhamento com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 

 

4.2. Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de Sustentabilidade: 

• Ventilação e Iluminação Natural: 

Design que maximiza luz natural; 

Promoção de ventilação adequada para reduzir uso de sistemas artificiais.  

• Uso Racional da Água: 

Implementação de sistemas de reuso de água cinza; 

Sistemas de captação de água de chuva.  

• Energia Solar:  

Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos; 

Materiais de Baixo Impacto  

• Ambiental:  

Seleção de materiais sustentáveis certificados.  

• Gerenciamento de Resíduos:  

Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção. 

• Redução da Poluição:  

Práticas para minimizar poluição durante construção e operação.  

• Biodiversidade: 

Proteção e promoção de biodiversidade no local da obra. 

 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, no percentual 5% (cinco por cento) e condições descritas nas 

cláusulas do contrato. 

4.5. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato.   

4.6. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

 

Vistoria 

4.8. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 12:00 horas.   

4.9. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.10. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
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4.11. A vistoria ao local da obra será realizada a partir da publicação do edital até 5 dias úteis 

anterior a data de abertura do certame, nos horários acima estabelecidos, com o (a) responsável 

técnico designado (a) pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano - 

SEIDUR de Marituba, que prestará informações sobre o local e serviços.  

4.11.1. O local de saída será da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 

Urbano - SEIDUR, com sede na Rua Antônio Bezerra Falcão, 1351, Bairro: Mirizal, CEP: 

67105-290, no Município de Marituba – Pará. Após a visita, será fornecido pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano - SEIDUR, do Município de Marituba 

um Atestado de Visita Técnica, que deverá ser apresentado junto a Proposta Comercial do 

interessado. 

4.11.2. Para realizar a vistoria, os interessados deverão solicitar agendamento no período e 

horários acima especificados, através de requerimento junto a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano - SEIDUR, de Marituba, através do e-mail 

seidurmarituba@gmail.com , no horário de 8:00 horas às 14:00 horas.  

4.12. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal, assinada 

pelo responsável técnico da empresa, de que conhece os locais e condições da prestação dos 

serviços, ou de que detém o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.13. A não realização da vistoria ou a não apresentação de uma das declarações mencionadas 

no item anterior, em momento anterior ao julgamento de proposta, além de poder ensejar a 

desclassificação da proposta do interessado, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do local da 

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente da emissão da ordem de serviço; 

5.1.2. A Descrição detalhada dos seguintes aspectos, como métodos, rotinas, tecnologias, 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho e etapas estão previstas no 

memorial descritivo e demais documentos do Projeto Básico. 

5.1.3. O prazo de conclusão da obra será estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro 

disponibilizado no certame, e contados a partir da emissão da ordem de serviço; 

5.1.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente; 

5.1.5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos; 

5.1.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do objeto, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

 

Local da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Praça São Francisco (Caixa D'água), 

Rua Quinta, n° 1228-1282, Bairro: São Francisco, CEP: 67.105-290, situada no Município de 

Marituba, Estado do Pará.  

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no Memorial Descritivo e Especificações Técnicas para a Reforma das Quadras 

mailto:seidurmarituba@gmail.com
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da Praça São Francisco (Quadra Poliesportiva, Quadra de Vôlei de Areia e Quadra Campo de 

Areia). 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

a) Para os serviços de execução de DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (PISO DA QUADRA 

POLIESPORTIVA EXISTENTE) quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 5,56% 

dos quantitativos licitados (98,60 m³);  

b) Para os serviços de execução de REMOÇÃO DE ALAMBRADOS PARA QUADRAS 

POLIESPORTIVAS, ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, COM 

TELA DE ARAME GALVANIZADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 

3,09% dos quantitativos licitados (786,37 m²);  

c) Para os serviços de execução de ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS 

CERÂMICOS 14X19X29, (ESPESSURA DE 14 CM), UTILIZANDO COLHER DE 

PEDREIRO E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_03/2023: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 7,96% dos quantitativos 

licitados. (293,50m²); 

d) Para os serviços de execução de REBOCO IMPERMEBILIZANTE (DIRECIONADO AS 

ALVENARIAS ESTRUTURAIS): quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 4,15% 

dos quantitativos licitados (293,50 m²); 

e) Para os serviços de execução de TELA DE NYLON (ESPECÍFICO PARA PROTEÇAÕ DE 

QUADRAS ESPORTIVAS; PROTEÇÃO AO REDOR DAS 03 QUADRAS, SEGUINDO AS 

INDICAÇÕES EM PROJETOS - VER COMPOSIÇÃO DO ITEM): quantitativos mínimos ao 

percentual de 7,43% dos quantitativos licitados (915,60 m²); 

f) Para os serviços de execução de PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

AF_09/2020: quantitativos mínimos ao percentual de 11,04% dos quantitativos licitados 

(625,55m²); 

g) Para os serviços de execução de AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 

(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) (PREENCHIMENTO DOS PISOS DAS 

QUADRAS DE AREIA): quantitativos mínimos ao percentual de 6,21% dos quantitativos 

licitados (198,96 m³). 

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021) 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como aquele estabelecido na Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que for necessário.  

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
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Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

6.18. Deverá ainda observar os seguintes normativos: 

• Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos;   

• Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia 

e dá outras providências;  

• Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF);  

• Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 

Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e 

dá outras providências;  

• ABNT NBR 13532/1995 – Elaboração de projetos de edificações. 

• ABNT NBR 6492/1994 – Representação de projetos de arquitetura. 

 

Gestor do Contrato 

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
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6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços ou 

o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios:  

7.3.1. Após a análise técnica do fiscal(is), e constatado a realização referente ao mês vigente, 

o pagamento será realizado de acordo com o que está descrito em cronograma físico-financeiro, 

sendo assim os pagamentos serão realizados após cada conclusão de etapa prevista (12 meses), 

de acordo com as porcentagens pré-definidas, critérios correspondentes ao item 5 deste Termo 

de Referência.   

 

Do recebimento 

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei Federal nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, 

X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 

a parcela a ser paga. 

7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 
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7.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.5.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

7.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela 

contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

 

Liquidação 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.18. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.  
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Prazo de pagamento 

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.21. No caso de atraso pela contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.  

 

Forma de pagamento 

7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.25. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, conforme model o de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021). 

 

Exigências de habilitação 

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
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8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

8.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação o patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação. 

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

8.32. Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.33. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – 

CONFEA/Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em plena validade 

8.34. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

8.35. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

8.35.1. Para o Engenheiro Civil, Elétrico, Mecânico ou Arquiteto, serviços de:  

8.35.1.1. Execução de Demolição de piso de concreto simples, de forma manual, sem 

reaproveitamento. Af_09/2023 (piso da quadra poliesportiva existente) (5,56% dos 

quantitativos licitados - 98,60 m³). 

8.35.1.2.   Execução de Remoção de Alambrados para Quadras Poliesportivas, estruturado 

por tubos de aço galvanizado, com tela de arame galvanizado, de forma manual, sem 

reaproveitamento. Af_09/2023 (3,09% dos quantitativos licitados - 786,37 m²). 

8.35.1.3.    Execução de Alvenaria estrutural de blocos cerâmicos 14x19x29, (espessura de 

14 cm), utilizando colher de pedreiro e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

Af_03/2023 (7,96% dos quantitativos licitados - 293,50 m²) 
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8.35.1.4.  Execução de Reboco Impermeabilizante (direcionado as alvenarias estruturais) 

(4,15% dos quantitativos licitados - 293,50m²) 

8.35.1.5.     Execução de Tela de Nylon (específico para proteção de quadras esportivas; 

proteção ao redor das 03 quadras, seguindo as indicações em projetos - ver composição do 

item) (7,43% dos quantitativos licitados - 915,60m²). 

8.35.1.6.   Execução de Piso Cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, 

espessura 4,0 cm, preparo mecânico da argamassa. Af_09/2020 (11,04% dos quantitativos 

licitados - 625,55 m²). 

8.35.1.7.   Execução de Areia Media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem 

transporte) (preenchimento dos pisos das quadras de areia) (6,21% dos quantitativos licitados - 

198,96 m³). 

8.36. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

8.37. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.38. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.38.1. Para execução de Demolição de piso de concreto simples, de forma manual, sem 

reaproveitamento. Af_09/2023 (piso da quadra poliesportiva existente), deve ser presentada a 

execução de serviço de demolição manual de piso de concreto simples, sem reaproveitamento, 

com volume mínimo de 98,60 m³ (5,56%). Este volume deve se referir a pisos de concreto, 

como o da quadra poliesportiva existente, sendo aceitos demolições similares de demais 

elementos, como capas de concreto de pilares, vigas, lajes ou similares. 

8.38.2. Para execução de Remoção de Alambrados para Quadras Poliesportivas, 

estruturado por tubos de aço galvanizado, com tela de arame galvanizado, de forma manual, 

sem reaproveitamento. Af_09/2023, deve ser comprovada a execução mínima de 786,37 m² de 

remoção de alambrado (3,09%), sendo aceitos serviços realizados em qualquer tipo de 

edificação ou local, desde que a estrutura removida seja compatível com alambrado. Não serão 

aceitas remoções de que não atendam às especificações, atestados técnicos devem comprovar a 

natureza e o volume do serviço executado. 

8.38.3. Para execução de Alvenaria estrutural de blocos cerâmicos 14x19x29, (espessura de 

14 cm), utilizando colher de pedreiro e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

Af_03/2023, alvenaria em bloco cerâmico, de no mínimo 293,50 m² (7,96%), deve ser 

informado o tipo de bloco cerâmico (ex.: blocos de vedação, blocos estruturais) e espessura das 

paredes. 

8.38.4. Para execução de Reboco Impermeabilizante (direcionado as alvenarias estruturais) 

deve ser comprovada a execução mínima de 293,50 m² de reboco impermeabilizante aplicado 

diretamente sobre a alvenaria (4,15%), sendo aceitos serviços realizados em qualquer tipo de 

obra, desde que seja similar ao proposto, como por exemplo: sobre alvenarias de vedação ou 

superfícies estruturais. O atestado técnico deve informar preferivelmente o tipo de aplicação, 

metragem e base utilizada. 

8.38.5. Para execução de Tela de Nylon (específico para proteção de quadras esportivas; 

proteção ao redor das 03 quadras, seguindo as indicações em projetos - ver composição do 

item) deve ser comprovada a execução mínima de 915,60 m² de instalação de tela de nylon 

utilizada para proteção perimetral de quadras esportivas (7,43%). Serão aceitos serviços com 

aplicação específica e similar em ambientes esportivos, conforme previsto em projeto. 
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8.38.6. Para execução de Piso Cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, 

espessura 4,0 cm, preparo mecânico da argamassa. Af_09/2020, deve ser comprovada a 

execução mínima de 625,55 m² de piso cimentado (11,04%), sendo aceitos serviços realizados 

em qualquer obra, desde que atendam às especificações do traço e acabamento ou sejam 

similares ao item proposto. 

8.38.7. Para execução de Areia Media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem 

transporte) (preenchimento dos pisos das quadras de areia), deve ser comprovada a execução 

mínima de 198,96 m³ de preenchimento de pisos com areia média (6,21%), o atestado técnico 

deve indicar o volume, o local de preenchimento e a procedência do material. 

8.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.39.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 

8.39.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.40. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.40.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.40.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.40.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço;  

8.40.4. O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

8.40.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

8.40.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e  

8.40.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 479.500,00 (quatrocentos e setenta e nove 

mil e quinhentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo. 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 

Urbano Marituba-PA, na rubrica indicada no respectivo Demonstrativo da reserva 

Orçamentária emitido pelo setor contábil da unidade gestora assim que solicitado. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

 

Marituba/PA, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Elaborado por:               __________________________________________ 

RUI FERNANDO SOARES OLIVEIRA 

Responsável Técnico – SEIDUR 

Matrícula nº 111235 / CREA/PA 150050057-7 

 

 

 

 

                                       __________________________________________ 

RAMON DIEGO MAGNO BASTOS 

Diretor de serviços Urbanos 

Matrícula nº 072804 

 

 

 

 

Aprovado por:          _________________________________________ 

COARACI DE SOUZA DIAS 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Decreto nº 026/2021-GAB-PMM 
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ANEXO – II 
 

PROJETO BÁSICO 
 
PROJETOS, MEMORIAIS, PLANILHAS, ORÇAMENTOS, MAPAS, BDI, CRONOGRAMA. 
 
TIPO: “MENOR PREÇO GLOBAL” 
 
OBS: os arquivos digitais poderão ser obtidos no geoobras.tcm.pa.gov.br, Portal da 

Transparência - Prefeitura Municipal de Marituba - PA, 
 
Email:  licitacoes.maritura@marituba.pa.gov.br 
 
 

https://marituba.pa.gov.br/site/portal-da-transparencia/
https://marituba.pa.gov.br/site/portal-da-transparencia/
mailto:licitacoes.maritura@marituba.pa.gov.br
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº 000/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026-012-SEMAD/PMM 

NÚMERO DA CONTRATAÇÃO – 90012/2026 
(Processo Administrativo nº 2026/01.28.001-SEIDUR/SEMAD/PMM) 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXX, que fazem 
entre sí o MUNICÍPIO DE MARITUBA/PA, por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA XXXXXXXX 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES:  
1.1. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MARITUBA, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.611.666/0001-49, através da Secretaria Municipal de Administração-SEMAD, com sede 
administrativa na Rodovia BR 316, KM 13, s/nº, Bairro Centro, Marituba/PA, CEP: 67.200-000, 
neste ato representada pelo seu Secretário Municipal, Srª xxxxxxx, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 000/202X-PMM/GAB, brasileira, residente e domiciliada neste município, 
doravante designada CONTRATANTE.  
 
1.2. CONTRATADO: ________________________________________, pessoa Jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________________, com sede na 
_______________, nº ______, Bairro _____________, CEP _________, na cidade de 
____________ , representada pelo(a) _____________, o(a) Senhor(a) __________________, 
brasileiro(a), __________, portador(a) do CPF ___________, residente e domiciliado(a) na 
cidade de _________, doravante denominado simplesmente CONTRATADO.  
 
Considerando o Processo Administrativo nº 2026/01.28.001-SEIDUR/SEMAD/PMM, 
Concorrência Eletrônica nº 3/2026-012-SEMAD/PMM, e em observância às disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, as partes resolvem 
celebrar o presente Contrato Administrativo, conforme cláusulas e condições a seguir 
dispostas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:  
2.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para 
reforma de 1 (uma) quadra poliesportiva e 2 (duas) quadras de areia no Bairro São Francisco, 
no município de Marituba-PA, objeto do Contrato de Repasse nº 966047/2024/MESP/CAIXA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.2. Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

2.2.1. O Projeto Básico e/ou Executivo e seus anexos; 
2.2.2. O Edital da Licitação e seus anexos; 
2.2.3. A Proposta do Contratado. 

2.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Quinta, 1228-1282, Bairro São 
Francisco, CEP: 67.105-290, situada no município de Marituba, Estado do Pará. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:  
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3.1. O regime de execução será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 
4.1. Pelos serviços prestados o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o Valor Global de R$ 
................. (...........................).  
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA E DISPONIBILIDADE FINANCEIRA:  
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação de que trata o objeto, correrão à conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Administração 
de Marituba/PA, que abaixo segue: 
 
Unidade Orçamentária: 21 01 Sec. Mun. de Infraest. e Des. Urbano. 
Funcional Programática: 15 121 0003 2.019 – Estruturação Administrativa para Gestão das 
Obras.  
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações. 
Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos. 
                                  17490000 – Outras vinculações de Transferências. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:  
6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
6.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega estão 
estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro e admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
6.3. Conforme o art. 6º, XVII da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os serviços não contínuos ou 
contratados por escopo, a redação afirma que os contratos podem ser prorrogados, desde 
que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto.  
6.3.1. A prorrogação do prazo fica a exclusivo critério da Secretaria Municipal de 
Administração e somente será possível quando:  

a) Faltarem elementos técnicos para a execução dos projetos e o fornecimento deles 
couber ao Departamento de Engenharia do Município de Marituba-PA.  

b) Houver ordem escrita da Secretaria Municipal de Administração juntamente com o 
Departamento de Engenharia para a paralisação dos serviços. 
6.3.2. De acordo com o art. 115, § 5º em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 
suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
6.3.2.1. Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto no § 5º do art. 115 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 por mais de 1 (um) mês, a Administração deverá divulgar, em 
sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização pelos 
cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução 
temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução.  
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6.3.2.2 Os textos com as informações de que trata o § 6º do art. 115 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, deverão ser elaborados pela Secretaria Municipal de Administração juntamente com 
o Departamento de Engenharia.  
6.3.3. Se a época de a execução dos serviços incidirem em período em que não for possível a 
sua execução, caso em que a prorrogação far-se-á mediante requerimento da empresa 
contratada e autorização expressa da Secretaria Municipal de Administração de Marituba/PA. 
6.4. A formalização da prorrogação deverá ser realizada mediante Termo Aditivo e instruída 
com a documentação prevista no art. 91, §4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA OBRA, FORMA 
DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO.  
7.1. DO PRAZO DE EXECUÇÃO:  
7.1.1. O prazo para a execução da obra, está estimado em até 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, conforme especificado no PROJETO BÁSICO e demais documentos informativos.  
7.2. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA OBRA:  
7.2.1. As obras serão realizadas por execução indireta, conforme especificado no PROJETO 
BÁSICO, Planilhas Orçamentárias, ART, BDI, MAPAS, Plantas, Cronograma Físico-financeiro, 
Memorial de Cálculo, Memorial Descritivo e demais documentos informativos, iniciando no 
prazo de até 10 (dez) dias contados da emissão da Ordem de Serviço.  
7.3. DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA:  
7.3.1. A fiscalização da obra será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Administração, através do Setor de Engenharia, pelo seu técnico especializado.  
7.3.1.2. Conforme o Art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a execução do contrato 
deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º 
desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  
7.3.1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 
7.1.3.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.  
7.1.3.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  
7.1.3.6. Na hipótese da contratação de terceiros, deverão ser observadas as seguintes regras:  
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;  
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal do contrato, nos 
limites das informações recebidas do terceiro contratado.  
7.1.3.7. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, 
a contratada deverá recorrer ao diário de obra, sempre que surgirem quaisquer 
improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou 
condições especiais.  
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7.1.3.8. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 
formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.  
7.1.4. A Execução da Obra deverá ocorrer conforme os artigos de 115 ao 123 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA;  
8.1. As obras em desconformidade com as especificações técnicas não serão aceitas pela 
administração.  
8.2. Em conformidade com o art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o objeto deste 
contrato será recebido:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;  
8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
8.4. O recebimento definitivo pela SEIDUR não eximirá o Contratado, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior, da responsabilidade objetiva 
pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 
construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, 
defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 
correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.  
8.5. As falhas e vícios de execução não serão admitidos até a integral reparação e adequação, 
sem ônus para a Secretaria Municipal de Administração do município de Marituba/PA 
mantidas as condições de qualidade, nos prazos arrazoados pela Administração e reduzidos a 
termo, conforme art. 199, caput da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções 
editalícias e contratuais.  
8.6. O descumprimento dos prazos de conclusão, podem caracterizar descumprimento parcial 
ou total das obrigações gerando as sanções previstas neste contrato e no edital.  
 
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:  
9.1. Conforme o art. 124, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os contratos poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos;  

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei;  
II - por acordo entre as partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 
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pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;  

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. 
9.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços 
de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.  
9.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 9.1 às contratações de obras e 
serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 
procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 
ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.  
9.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).  
9.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação.  
9.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se 
fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 
proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de 
mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
9.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor 
global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 
contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.  
9.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 
houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 
pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados.  
9.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial.  
9.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
9.11 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
9.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO, CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços 
ou o disposto neste item. 
10.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
10.2.1. não produzir os resultados acordados, 
10.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
10.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
10.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 
10.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 
10.4.1. Após a análise técnica do fiscal(is), e constatado a realização referente ao mês vigente, 
o pagamento será realizado de acordo com o que está descrito em cronograma físico-
financeiro, sendo assim os pagamentos serão realizados após cada conclusão de etapa 
prevista (12 meses), de acordo com as porcentagens pré-definidas, critérios correspondentes 
ao item 5 deste termo de referência. 
 
Do recebimento 
10.5. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
10.5.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
10.5.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 
execução contratual, quando for o caso. 
10.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei Federal nº 14.133 e Arts. 
22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
10.6.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 
10.6.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
10.6.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
10.6.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 
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10.6.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
10.6.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
10.6.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
10.6.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
10.6.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
10.6.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
10.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
10.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
10.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela 
contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
10.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
10.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
10.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
10.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143


 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

PODER EXECUTIVO 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Rodovia BR- 316, s/nº, KM 13, Bairro: Centro, Marituba PA, CEP 67.200-000 

CNPJ nº 01.611.666/0001-49  
 

 

10.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 
contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
10.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
Liquidação 
10.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
10.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
10.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 
10.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 
10.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 
10.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
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10.19. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
10.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
10.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
10.22. No caso de atraso pela contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
10.23. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
10.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
10.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
10.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
10.26. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
11.1. Responsabilizar-se-á pela escorreita execução da obra a serem executados e dos atos 
deles oriundos.  
11.2. Ficam sob a exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todas as OBRIGAÇÕES E 
ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS, E COMERCIAIS inerentes ao objeto 
desta contratação, bem como a concordância da possibilidade de eventual tributação na fonte 
de obrigações sociais e tributárias cuja competência seja do município.  
11.3. A CONTRATADA responde, por danos causados à CONTRATANTE, ou a terceiros.  
11.4. A CONTRATADA deverá manter o preço apresentado até o final da execução do presente 
instrumento, salvo situações excepcionais devidamente justificadas e fundamentadas.  
11.5. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de 
caso fortuito ou de força maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato.  
11.6. A CONTRATADA não poderá transferir direitos e ou obrigações, no todo ou em parte, 
decorrentes deste procedimento sem previa autorização da contratante.  
11.7. A CONTRATADA se compromete, nos casos de fiança bancária ou seguro garantia, a 
renovar a garantia de forma proporcional ao remanescente, em momento prévio ao seu 
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vencimento, sob pena de rescisão unilateral do contrato esteado em descumprimento parcial 
dele.  
11.8. É obrigação da CONTRATADA executar a obra, obedecendo às especificações, itens, 
subitens, elementos, projetos, desenhos, detalhes, instruções fornecidas pelo município e 
condições gerais e específicas do EDITAL e seus ANEXOS. 
11.9. Constituem obrigações da CONTRATADA providenciar as instalações de canteiro, as 
instalações provisórias de energia elétrica, de água, esgoto e de comunicação necessárias à 
execução da obra, bem como os testes dos equipamentos por ela instalados.  
11.10. Os barracões e as instalações provisórias de água, de esgotos, de energia elétrica e de 
comunicação etc., que compõem o canteiro de obras, são de propriedade do município.  
11.11. A CONTRATADA deverá instalar, manter e operar o canteiro de obras, de propriedade 
do município e proceder à desmontagem de todas as construções provisórias ao final das 
obras e entrega ao Município, bem como executar a limpeza e remoção de todo o material 
que esta julgar indesejável.  
11.12. Eventuais anormalidades que a CONTRATADA apure ter ocorrido no projeto, na 
execução da obra e que possam comprometer a sua qualidade, deverão ser comunicadas por 
escrito à Secretaria Municipal de Administração do município de Marituba/PA, sem prejuízo 
de sua responsabilidade.  
11.13. A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por todos os encargos 
referentes a direitos autorais sobre projetos, desenhos, processos construtivos e patentes 
sujeitas a "royalties" ou outros encargos semelhantes, por ela usados durante o 
desenvolvimento dos trabalhos.  
11.14. O pessoal alocado pela CONTRATADA para prover a execução da obra deverá ser 
adequado e capacitado, em todos os níveis de trabalho. 
11.15. A CONTRATADA, como única empregadora do seu pessoal, se compromete a segurá-lo 
contra riscos de acidentes de trabalho e a observar rigorosamente todas as prescrições 
relativas às leis trabalhistas e de previdência ou correlatas, em vigor no país, sendo a única 
responsável pelas infrações que o seu pessoal cometer.  
11.16. A CONTRATADA se obriga a reforçar o seu parque de equipamentos, quando necessária 
à recuperação de atraso existente, ou quando constatada a sua inadequação, e, ainda, a 
substituí-lo por defeitos ou más condições de operações, não importando tais procedimentos 
em ônus para a Secretaria Municipal de Administração do município de Marituba/PA.  
11.17. A CONTRATADA se compromete a cuidar da conservação e da integridade dos 
materiais e equipamentos instalados e a instalar, até o efetivo recebimento da obra pelo 
município, bem como indenizá-la no caso de extravio, avaria parcial, destruição total ou furto 
e outras situações que possam ocasionar prejuízos ao município.  
11.18. A CONTRATADA se obriga, também, a:  

a) Executar e manter em boas condições a sinalização diurna e noturna das vias 
públicas, com vistas a garantir boas condições de tráfego, se responsabilizando civil e 
criminalmente pela segurança do trânsito, durante o período de obras;  

b) Providenciar a instalação de placas exigidas por lei, alusivas ao responsável técnico, e 
nas demais placas porventura exigidas, fazer constar o nome das entidades co-financiadoras 
da obra (se for o caso);  

c) Executar todas as obras com as devidas precauções, objetivando evitar danos a 
terceiros, bem como às obras em execução;  

d) Reconhecer a autoridade as Secretaria Municipal de Administração do município de 
Marituba/PA o direito de embargar e interditar as obras, caso a CONTRATADA descumpra as 
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exigências contidas na Lei Federal n° 6.514/77, ficando está sujeita às multas provenientes de 
quaisquer autuações, sendo a CONTRATADA a única responsável civil e penalmente pelo 
descumprimento de tais normas.  

e) Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
11.19. A CONTRATADA se compromete a ressarcir os danos ou prejuízos causados ao 
Município e às pessoas e bens de terceiros, ainda que ocasionados por ação ou omissão do 
seu pessoal ou de prepostos.  
11.20. Cabe exclusivamente à CONTRATADA responsabilizar-se, civil e tecnicamente, pelas 
obras decorrentes deste contrato, perante o município e a terceiros, abrangendo erros, 
omissões, negligência, imperícia e imprudência cometidos por seus empregados e/ou 
prepostos, na forma do que dispõe o art. 618 do Código Civil.  
11.21. Caberá ainda à CONTRATADA o fornecimento e a manutenção de um Diário de Obras, 
permanentemente disponível e atualizado, no local, para lançamento. Serão obrigatórios 
dentre outros os seguintes registros:  

a) Pela CONTRATADA: Condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos 
trabalhos, falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência, consultas à 
fiscalização da Secretaria Municipal de Administração do município de Marituba/PA, datas de 
conclusão das etapas caracterizadas no cronograma aprovado, acidentes ocorridos, respostas 
às interpelações da fiscalização, eventual escassez de material que dificulte a execução da 
obra;  

b) Pela fiscalização: juízo formado sobre o andamento da obra, tudo em função do 
cumprimento do projeto, especificações e prazos, observações sobre os lançamentos da 
CONTRATADA, solução às suas consultas, restrições que lhes pareçam cabíveis quanto ao 
andamento da obra e o desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e equipes, etc.  
11.22. Promover e apresentar Cadastro CNO, da obra, nos casos em que houve necessidade 
legal, nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1845, de 22 de novembro de 2018.  
11.23. A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela administração, toda a 
documentação comprobatória inerente à situação de regularidade fiscal, trabalhista e outras 
nos termos do edital, sob pena de aplicação das sanções editalícias e contratuais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE:  
12.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados neste contrato, em 
conformidade com o Contrato de Repasse 966047/2024/MESP/CAIXA, e demais documentos 
do Instrumento Convocatório, mediante a apresentação de documento hábil de liquidação, 
bem como promover todos os atos inerentes a retenção na fonte das obrigações sociais e 
tributárias.  
12.2. Promover os atos iniciais necessários ao início da obra conforme obrigações estatuídas 
no Edital, bem como manter estas obrigações no decorrer da execução, salvo a prática de atos 
ilegítimos que não depender de sua responsabilidade direta.  
12.3. A Secretaria Municipal de Administração do município de Marituba/PA deverá prestar à 
CONTRATADA todas as informações julgadas necessárias, quando solicitadas por escrito, em 
prazo não superior a 10 (dez) dias corridos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:  
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13.1. A licitante VENCEDORA deverá fornecer após a adjudicação e antes da assinatura de 
contrato, Garantia de Execução Contratual equivalente a 5% (CINCO POR CENTO) do valor a 
ser contratado, conforme disposto no Art. 98, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com LASTRO 
E VIGÊNCIA EQUIVALENTE a 30 (trinta) DIAS posterior ao cronograma de conclusão da obra, 
sendo que, independentemente da forma de garantia, elas serão restituídas até 30 (trinta) 
dias após a entrega DEFINITIVA do objeto contratual, e poderão ser apresentadas nas formas 
dispostas no art. 96, § 1º, I, II e III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE  
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice 
Nacional de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
15.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, constituirão motivos para 
extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;  
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado;  
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato;  
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante;  
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VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz.  
15.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021;  
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses;  
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos;  
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato 
à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental.  
15.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 13.2. observarão 
as seguintes disposições:  
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  
II - assegurarão ao Contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
15.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 
deverão ser notificados pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
15.5. A extinção do contrato poderá ser:  
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  
15.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo.  
15.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
I - devolução da garantia;  
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III - pagamento do custo da desmobilização.  
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15.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, as seguintes consequências:  
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração;  
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;  
III - execução da garantia contratual para:  
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível;  
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas.  
15.9. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 15.8 ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta.  
15.9.1. Na hipótese do inciso II do caput do item 15.8, o ato deverá ser precedido de 
autorização expressa do(a) Secretário(a) Municipal competente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES  
16.1. Conforme art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO será 
responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal 
nº 14.133, de 2021 as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa;  
III - impedimento de licitar e contratar;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto;  
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
16.4. A sanção prevista no inciso I do item 16.2. será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do item 16.1., quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave.  
16.5. A sanção prevista no inciso II do item 16.2. será calculada na forma do edital ou do 
contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
16.6. A sanção prevista no inciso III do item 16.2. será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
16.7. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
16.7.1. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras:  
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 
de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 
ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;  
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 
deste parágrafo, na forma de regulamento.  
16.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
16.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
16.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
16.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.  
16.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
16.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 16.12 será composta de 
2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.  
16.12.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
16.12.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
16.12.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será:  
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 
deste item;  
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013;  
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  
16.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei.  
16.14. As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sem prejuízo das sanções 
civis ou penais cabíveis ou de processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação da obra ou serviço na presente licitação, de acordo 
com o art. 122 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL E DE ACESSIBILIDADE 
18.1. Para a seguinte licitação foram adotados critérios e práticas de sustentabilidade, que 
devem atender os seguintes requisitos onde se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

18.1.1. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 de 
Decreto n° 5.975, de 2006; 

18.1.2. Devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável – 
PMFS – SISNAMA; 

18.1.3. Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
18.1.4. Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão. 
18.1.5. Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais. 
18.1.6. Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais. 
18.1.7. Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6938/1981); 
18.1.8. Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.187/2009); 
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18.1.9. Alinhamento com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010); 
18.2. Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de Sustentabilidade: 

18.2.1. Ventilação e Iluminação Natural  
18.2.1.1. Design que maximiza luz natural. 
18.2.1.2. Promoção de ventilação adequada para reduzir uso de sistemas artificiais. 

18.2.2. Uso Racional da Água 
18.2.2.1. Implementação de sistemas de reuso de água cinza.  
18.2.2.2. Sistemas de captação de água de chuva. 

18.2.3. Energia Solar 
18.2.3.1. Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos.  
18..2.3.2. Materiais de Baixo Impacto  

18.2.4. Ambiental 
18.2.4.1. Seleção de materiais sustentáveis certificados. 

18.2.5. Gerenciamento de Resíduos 
18.2.5.1. Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção.  

18.2.6. Redução da Poluição 
18.2.6.1. Práticas para minimizar poluição durante construção e operação. 

18.2.7. Biodiversidade 
18.2.7.1. Proteção e promoção de biodiversidade no local da obra. 

18.3. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307 de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente-CONAMA, conforme arquivo 4°, § 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

18.3.1. Nos termos dos artigos 3° e 10° da resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
Contratada deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, as seguintes práticas 
de sustentabilidade: 

18.3.2. Resíduos Classe A: (materiais reutilizáveis, sustentáveis ou biodegradáveis): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, aproveitando dele o máximo possível 
para, assim evitar desperdícios. Entulhos gerados nas obras podem ser reutilizados, eles se 
transformam em espécies de britas, que são destinadas a nivelamento de piso, fabricação de 
blocos de concreto etc., além da utilização de materiais reciclados ou provenientes de fontes 
renováveis, como madeira certificada; 

18.3.3. Resíduos Classe B: (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

18.3.4. Evitar o uso de materiais tóxicos ou que emitem substâncias nocivas ao meio 
ambiente. Os produtos de acabamento atuam como valiosos componentes nas obras, mas 
podem conter derivados de petróleo ou outros componentes tóxicos e poluentes, os mais 
comuns materiais de acabamento são: tintas, impermeabilizantes, colas, solventes etc.; 

18.3.5. As indústrias já estão se ajustando aos novos tempos, produzindo versões 
sustentáveis desses recursos. Há tintas feitas de materiais biodegradáveis, a partir de 
pigmentos naturais e minerais, como também existem solventes e vernizes criados com base 
em óleos vegetais. 
 
Acessibilidade: 
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18.4. A acessibilidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser observado 
pelo Gestor Público quando da contratação de obras e serviços de engenharia (Decreto nº 
6.949, de 2009, e Lei nº 13.146, de 2015). A acessibilidade caracteriza-se pela identificação e 
eliminação de barreiras que impeçam ou restrinjam o acesso de pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida. É importante ressaltar que tais barreiras podem ser de natureza 
urbanística; arquitetônica; podem estar relacionadas aos meios de transporte; aos meios de 
comunicação; à forma como é prestada a informação; podem ser barreiras de origem 
comportamental; ou constituírem barreiras tecnológicas. Nesse sentido, a Administração 
Pública, quando da contratação de obras e serviços de engenharia deve:  

18.4.1. Na fase de planejamento, observar os princípios do desenho universal, concebendo 
os ambientes de forma a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação 
ou de projeto específico; e  

18.4.2. Observar os parâmetros técnicos estabelecidos pela Norma Brasileira de 
Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos - NBR 9050/2004. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO:  
19.1. Incumbirá à CONTRATANTE publicar, em diário oficial, as informações que a Lei Federal 
nº 14.133, de 2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a 
publicação de extrato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO:  
20.1. O presente Instrumento de Contrato é originário do Processo Administrativo nº 
2026/01.28.001-SEIDUR/SEMAD/PMM, e está obrigatoriamente vinculado ao Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 3/2026-012-SEMAD/PMM.  
20.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e ainda 
normas e princípios gerais dos contratos.  
20.3. As partes dão ao presente instrumento o caráter de título executivo extrajudicial, nos 
termos do Art. 784, Inciso III, do Código de Processo Civil Brasileiro.  
20.4. Fica eleito o foro da Comarca de Marituba-PA, para dirimir quaisquer dúvidas 
provenientes da execução e cumprimento dele, renunciando a qualquer outro, por mais 
especial que se apresente.  
20.5. E, por estarem assim justos e contratados, digitou-se o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, sendo que uma delas constituirá o arquivo cronológico do 
município e, depois de lido e achado conforme pelos partícipes, na presença das testemunhas 
abaixo declaradas, foi tudo aceito, sendo assinado pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 
 

 

Marituba/PA, ______ de __________ de 2026. 

 

_____________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXX 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ/MF Nº 01.611.666/0001-49 
 CONTRATANTE 
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_______________________________________ 

(RAZÃO SOCIAL) 
CNPJ/MF nº 

XXXXXXXXXXXXXXX 
Representante legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV – Declarações 
Anexo IV.1 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º ____/____  
PROCESSO N º ____/____  
 
 
Nome completo:____________________________________________________, RG nº: 
________________________ CPF nº: ______________________________ DECLARO, sob as 
penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado 
em participar da Concorrência Eletrônica nº 3/2026-012-SEMAD/PMM, Processo 
Administrativo n° 2026/01.28.001-SEIDUR/SEMAD/PMM, cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no instrumento convocatório.  
 
 
(Local e data).  
 
 

 
[Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal] 

[Dados da Declarante: Razão Social e Nº do CNPJ] 
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Anexo IV.2 
DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º ____/____  
PROCESSO N º ____/____  
 

TAXA REPRESENATIVA DO LUCRO 

1. Lucro estimado (L) % % 

PARCELAS RELATIVAS A DESPESAS DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

1. Administração Central (AC) % 

PARCELAS RELATIVAS ÀS DESPESAS FINANCEIRAS 

1. Despesas Financeiras (DF) % 

PARCELAS RELATIVAS A SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS DE OBRA 

1. Seguros (S) % 

2. Garantias (G) % 

3. Riscos (R)  % 

Subtotal Seguros + Riscos + Garantias % 

PARCELAS RELATIVAS A INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS 

1. Impostos Sobre Serviços – ISS  % 

2. Impostos que incidem sobre o 
faturamento – PIS  

% 

3. Impostos que incidem sobre o 
faturamento – COFINS  

% 

4. Contribuição Previdenciária % 

Subtotal Tributos (T) % 

 
Considerando os percentuais acima e aplicando-se a fórmula abaixo, tem-se: 
 
BDI= (1+(AC + R +S +G))(1+DF)(1+L) 
________________________________ -1 
1-T 
Onde: 
AC: taxa de administração central;  
S: taxa de seguros;  
R: taxa de riscos;  
G: taxa de garantias;  
DF: taxa de despesas financeiras.  
L: taxa de lucro/remuneração;  
T: taxa de incidência de tributos; 
 
(Local e data).  
 
 

[Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal] 
[Dados da Declarante: Razão Social e Nº do CNPJ] 
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Anexo IV.3 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º ____/____  
PROCESSO N º ____/____  
 
 
 
Nome completo: _________________________________________________RG nº: 
_____________________________ CPF nº: _________________________ DECLARO, sob as 
penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado 
em participar da Concorrência Eletrônica nº 3/2026-012-SEMAD/PMM, Processo 
Administrativo n° 2026/01.28.001-SEIDUR/SEMAD/PMM, para fins do disposto no inciso I do 
art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que atendem aos requisitos de habilitação, e que:  
a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância 
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal;  
b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital;  
c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e  
d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei 
Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017.  
 
 
(Local e data).  
 
 
 

 
[Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal] 

[Dados da Declarante: Razão Social e Nº do CNPJ] 
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Anexo IV.4 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º ____/____  
PROCESSO N º ____/____  
 
 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 
_____________, sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________, Setor/Bairro 
____________________, na cidade de ________________ Estado de _______, neste ato 
representado pelo seu sócio/procurador o(a) Senhor(a) ___________, nacionalidade, estado 
civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de Identidade n°______ e 
CPF n° ___________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Concorrência 
Eletrônica nº 3/2026-012-SEMAD/PMM, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou 
empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da 
Prefeitura Municipal de Marituba/PA, nos cargos de direção, chefia ou exercentes de função 
gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos.  
 
 
(Local e data).  
 
 

 
[Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal] 

[Dados da Declarante: Razão Social e Nº do CNPJ] 
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Anexo IV.5 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º ____/____  
PROCESSO N º ____/____  
 
A Empresa .............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ........................................., 
com sede na ............................................................................................, por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) ........................................................., portador(a) do Documento 
de Identidade nº ....................., órgão emissor ..................... e do CPF nº 
............................................, DECLARA para fins de participação na Concorrência Eletrônica nº 
3/2026-012-SEMAD/PMM, não ter recebido do Município de Marituba/PA, ou de qualquer 
outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.  
 
 
(Local e data).  
 
 

 
[Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal] 

[Dados da Declarante: Razão Social e Nº do CNPJ] 
 
 
 
 



 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

PODER EXECUTIVO 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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Anexo IV.6 
MODELO DE CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º ____/____  
PROCESSO N º ____/____  
 
Certifico para os devidos fins, que a empresa_____________________________, 
representada pelo representante(s) ____________________________________, portador da 
cédula de identidade_______________________________________, compareceu no local 
aonde serão realizados os serviço_________________.  
 
 
(Local e data).  
 
 

 
(nome completo, assinatura e cargo do servidor do Município de Marituba/PA  

responsável por acompanhar a visita) 
 
 
 

(nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 
 

 
 
 
 



 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE MARITUBA 

PODER EXECUTIVO 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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Anexo IV.7 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E  

CONDIÇÕES TÉCNICAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º ____/____  
PROCESSO N º ____/____  
 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 
nº _____________, na condição de representante legal de ________________________ 
(nome empresarial), interessado em participar da Concorrência Eletrônica nº 3/2026-012-
SEMAD/PMM, Processo Administrativo n° 2026/01.28.001-SEIDUR/SEMAD/PMM, DECLARO 
que o licitante não realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da 
possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a 
proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada, ocasião em que DECLARO 
conhecer os locais nos quais a obra/serviço de engenharia será realizado e as demais 
condições técnicas relativas a prestação dos serviços em questão. 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 
poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 
ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 
invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados 
os serviços.  
 
 
(Local e data).  
 
 

 
[Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal] 

[Dados da Declarante: Razão Social e Nº do CNPJ] 
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Anexo IV.8 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES 

E PECULIARIDADES DA CONTRATAÇÃO 
 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º ____/____  
PROCESSO N º ____/____  
 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 
nº _____________, na condição de representante legal de ________________________ 
(nome empresarial), interessado em participar da Concorrência Eletrônica nº 3/2026-012-
SEMAD/PMM, Processo Administrativo n° 2026/01.28.001-SEIDUR/SEMAD/PMM, DECLARO 
que o licitante não realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da 
possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular a 
proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada, ocasião em que DECLARO 
ter conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 
poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 
ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 
invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão executados 
os serviços.  
 
 
(Local e data).  
 
 

 
[Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal] 

[Dados da Declarante: Razão Social e Nº do CNPJ] 
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Anexo IV.9 
MODELO DE PROPOSTA 

 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º ____/____  
PROCESSO N º ____/____  
 
 
À Comissão de Contratação, 
 
 
O licitante _______________________ (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), 
por intermédio do representante legal que está subscreve, após ter analisado 
minuciosamente todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do 
local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o 
objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$ __________________ 
(valor por extenso), já computado o BDI, conforme detalhamento abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR PROPOSTO 

1.   

2.   

3.   

 
Valor total da proposta: R$ 0,00 ( xxxxx reais) 
Validade da Proposta: xxxxxx (dias). 
 
 
(Local e data).  
 
 

 
[Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal] 

[Dados da Declarante: Razão Social e Nº do CNPJ] 
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